
Prefeitura do Município de Leme
Estadode SãoPaulo

COMPLEMENTARN° 675 DE 17 de OUTUBRO DE 2013.

Altera artigos das Leis Complementares 623 de 14 de dezembro
de 2011 e 629 08 de março de 2012 e dá outras providências.

o Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições
legais, faz saber qu~ ,a ~â[!1.araf<!.~~e[.;~dor~s aprovou e eu sanciono e

promulgoa seçum..te ~I C...àmP.leme;;.~ ..,.,~f ~.' ....~'.~ ''W~ ,'.. d!~~,
~rtigo 1."j..~2~~?1~i9cl:~g}ai~~!~CÕmPlem~~a!1623 de 14 de

dezembro de 20U~alteradaípelalEeirCàmplemen~629.de .08 de março de
2012, passa'~ vT9õ}a~á>é6mà ségUinié red~ãÓ:'t:·-:;·,~~;;:t( ?)
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:-" 1;/ ;§,2,j As atividades de Diretor Administrativol Financeiro?e~ê"""
': \ / j9ire!or de Previdência serão executadas, :po/.. se~idores:.t; '\ \ I públicos municipais ocupantes de cargo: em provimento;
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\ • ,~ I ••... " \
',\,. ~ (LEMEPREV." ! •••••r: \/ ...._.-"

, , I .~!
',\"- '~~ig'c;>2° Fica revogado o §3° do artigo 2° da)_ei'éfll]Plementar,:

"623 de <,15 de Idezembro de 2011, que trata do mandatoAo Diretor
AdiTiinistrativolFinanceiroe de Previdênciada LEMEPREV.V{·~·, r- '\ ~ ( ,/l~,~rtigo 3~ Esta lei complementarentrará em vigor ~ dat~ de••sua
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